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Exmo. Conselheiro Relator

 

Trata-se de Relatório Preliminar de Instrução de Contas com o resultado do exame das contas anuais do Município

de NOVA GUARITA, exercício financeiro de 2021 - com o objetivo de subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as

Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

 

A equipe técnica formalmente designada para análise dos autos conclui pelos achados abaixo indicados, com

sugestão de Recomendações, e propõe ao Conselheiro Relator a citação do responsável, em obediência aos

princípios do contraditório e ampla defesa:

JOSE LAIR ZAMONER - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) AA02 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_02. Não-aplicação do percentual mínimo de 12%

pelo Estado, e de 15% pelos Municípios, do produto da arrecadação de impostos a que se referem os arts. 155 e

156, respectivamente, e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, alínea "a" da Constituição Federal, Estado,

e arts. 158 e 159, I, alínea "b" e § 3º, da Constituição Federal, Município - em ações e serviços públicos de saúde

(art. 77, II, III, § 4º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - Constituição Federal).

1.1) O percentual de 12,86% aplicado nos gastos com ações e serviços públicos de saúde foi inferior ao mínimo

de 15% da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a

alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal, contrariando o que foi

  - Tópico - estabelecido no art. 7 º da Lei Complementar nº 141/2012 6.3. SAÚDE

2) AA03 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_03. Não- destinação de no mínimo 60% dos

recursos do Fundeb na remuneração dos profissionais do magistério (art. 60, XII, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - Constituição Federal).

2.1) Não foi aplicado o percentual mínimo de 70% na remuneração dos profissionais da educação básica em

    - Tópico  - efetivo exercício, conforme estabelecido pela legislação. 6.2.1. FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -

FUNDEB

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).
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3.1) Não foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LDO, em

  - Tópico - desconformidade com o art. 48, § 1º, inc. I da LRF. 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -

LDO

3.2) Não foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LOA, em

  - Tópico - desacordo com o art. 48, § 1º, inc. I da LRF. 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

3.3) O cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre não foi avaliado em audiência pública na Câmara

    - Tópico  - Municipal, em desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF 7.2. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA

AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS

4) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

4.1) Foram abertos créditos adicionais suplementares que totalizaram 49,33% de alteração em relação ao

orçamento inicial, entretanto houve autorização legislativa para abertura de apenas 40% de alteração (15% pela

LOA, 10% pela Lei n° 832/2021 e 15% pela Lei n° 840/2021). Portanto houve abertura de créditos adicionais

suplementares sem autorização legislativa que corresponderam a 9,33% do orçamento inicial do exercício de

  - Tópico - 2021. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

5.1) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro no valor

  - Tópico - de R$ 708.134,00. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.2) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação no

  - Tópico - valor de R$ 186.520,27. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

6) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

6.1) O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo

  - Tópico - legal e de acordo com a Resolução Normativa nº 36/2012. 8.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS

DE GOVERNO AO TCE

 

Sugestão de Recomendações/Determinações:

 

- Que seja indicado na mesma publicação em meio oficial da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária,

o endereço eletrônico no qual seus anexos podem ser encontrados. Tópico 3.1.2. e 3.1.3;

- Que na elaboração da proposta da LOA dos exercícios seguintes da Prefeitura de Nova Guarita sejam destacados
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Em Cuiabá-MT, 27 de Junho de 2022.

1ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

recursos para o Orçamento de Investimentos somente quando presente a situação prevista no artigo 165, § 5º, II, da

CF/88. Tópico 3.1.3;

 

- Que efetue aplicação complementar em despesas para a manutenção e desenvolvimento do ensino no valor de R$

1.206.154,375, correspondente ao percentual não aplicado no exercício de 2021 (6,12%), até o exercício de 2023.

Tópico 6.2; e

 

- Que aprimore as técnicas de previsões de valores para as metas fiscais, adequando-as à realidade fiscal e

capacidade financeira do município e compatibilizando-as com as peças de planejamento. Tópico 7.1.

 

Encerrada a instrução preliminar, é a informação que submete-se à apreciação superior.

 

CLAUDIO LIMA DE OLIVEIRA

SECRETARIO
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